
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 10.102, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) e revoga os incisos V e VI do art. 28 do mesmo diploma legal, 
para permitir que o militar advogue. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 23/2/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO FEDERAL  CABO DACIOLO (PATRIOTA/RJ) 

  

 

PROJETO DE LEI N.   , DE 2018 

(Do Sr. CABO DACIOLO) 

 
 
 

Acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 
de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e revoga os 
incisos V e VI do art. 28 do mesmo 
diploma legal, para permitir que o militar 
advogue. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º.  Esta lei acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) e revoga os incisos V e VI do art. 28 do mesmo diploma legal, para 

permitir que o militar advogue. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a 

vigorar acrescida do art. 33-A, com a seguinte redação: 

“Art. 33-A. O advogado, sendo ele Policial ou Militar, ativo 

ou inativo, não responderá pelo regulamento disciplinar, 

tampouco, por crime militar, quando no exercício da função 

de advogado.” (NR) 

Art. 3º. Ficam revogados os incisos V e IV do art. 28 da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO FEDERAL  CABO DACIOLO (PATRIOTA/RJ) 

  

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o atual Estatuto da Advocacia da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, o militar de 

qualquer espécie é impedido de advogar, enquanto estiver na ativa da 

corporação.  

A vedação do exercício da atividade de advocacia por 

aqueles que desempenham, direta ou indiretamente, atividade policial se presta 

a fazer distinção qualitativa entre a atividade da Polícia e da advocacia, ambas 

carreiras essenciais para a Justiça.  Diante disso, não caberia o impedimento 

imposto pela Lei. 

Assim, visando a sanar injustiças acometidas àqueles 

servidores públicos que estão sendo punidos indevidamente por participarem de 

movimentos em prol de pagamentos de salários devidos, apresento a presente 

proposição legislativa. 

 

Sala das Sessões,      de              de 2018 

 

 

CABO DACIOLO 
Deputado Federal – PATRIOTA/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 
26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura.  

 
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 
 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  
§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  
 
Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, 

praticar com dolo ou culpa.  
Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 

responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que 
será apurado em ação própria.  

 
Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados 

no Código de Ética e Disciplina.  
Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado 

para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do 
patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos 
procedimentos disciplinares.  

 
CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 
 
Art. 34. Constitui infração disciplinar:  
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;  
II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

lei;  
III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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